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EDITAL N.º 001-CMC/2020, DE 28/12/2020 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições 
legais e em cumprimento ao disposto na Constituição Federal; na Lei Orgânica Municipal; na 
Lei Complementar Municipal nº 093 de 23 de junho de 2003, na Lei Complementar Mu-
nicipal nº 235, de 03 de junho de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 254 de 
20/09/2011, publicada no Diário Oficial nº 25648 de 21/09/2011, e suas alterações e na 
legislação citada nos itens abaixo, torna público o presente Edital, contendo as normas, roti-
nas e procedimentos que regem o Concurso Público destinado a selecionar candidatos para 
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Câmara Municipal de Cuiabá-MT, em conformidade com a oferta de vagas constante do 
Anexo II deste Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O concurso público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais posteriores reti-
ficações e complementações; instruções normativas, comunicados, avisos e notas oficiais 
no endereço eletrônico do concurso e as orientações do Cartão de Confirmação de Inscri-
ção, dos Editais de Convocações, das Capas das Provas e do Cartão de Respostas. Sua 
execução caberá ao Instituto Nacional de Seleções e Concursos – Instituto Selecon, insti-
tuição com atuação em âmbito nacional, especializada em concursos públicos, contratada 
pela Câmara Municipal de Cuiabá-MT para a organização e execução do certame.  
 
1.1.1 O Instituto Selecon prestará informações e esclarecimentos ao candidato através dos 
seguintes meios: 
 
Central telefônica (para informações e esclarecimentos): 
Serviço de Atendimento ao Candidato - (SAC): 0800 799 9905 - (65) 3653 0131 – (65) 3642 
7184 – (21) 2532-9638 - (21) 2215-2131 – (21) 2036 0563 – (21) 2036 0564, somente em 
dias úteis, das 9h às 17h. 
 
Posto de Informações Selecon   
Local: Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1856 – sala 403 – Jardim Aclimação - 
Cuiabá-MT  
Período e horário de funcionamento: a partir das 09h, do dia 29/12/2020, somente em dias 
úteis, das 9h às 12h e das 13h às 17h. 
 
Endereço Eletrônico Selecon: www.selecon.org.br 
 
E-mail do concurso para contato de candidato: 
faleconosco@selecon.org.br 
 
1.1.2 Para envio de documento(s) ao Instituto Selecon, quando exigido neste edital ou solici-
tado pela Organização do certame, o candidato deverá proceder da seguinte forma:  
 
 
 

http://www.selecon.org.br/
mailto:faleconosco@selecon.org.br
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Para envio de documento(s): 
Quando exigido por edital, somente através de Upload (envio de documento digitalizado, via 
internet, por meio de arquivo eletrônico): através do www.selecon.org.br, no painel do can-
didato. 
 
1.2 O concurso público de que trata este Edital consistirá de exames de habilidades e co-
nhecimentos, aferidos por meio de aplicação de até 3 (três) etapas, conforme o cargo, atra-
vés da aplicação de prova objetiva e de prova discursiva, para todos os cargos, de caráter 
eliminatório e classificatório, além de prova de títulos, somente para cargos de nível superi-
or, de caráter classificatório. 
 
1.3 As provas serão aplicadas no Município de Cuiabá-MT. 
 
1.3.1 Não havendo disponibilidade de locais suficientes ou adequados no Município de 
Cuiabá-MT para a realização das provas, estas serão realizadas também em municípios 
limítrofes;  
 
1.4 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial do Município 
de Cuiabá-MT. 
 
2. DO CRONOGRAMA, VAGAS, CARGOS/HABILITAÇÃO PROFISSIONAL, ATRIBUI-
ÇÕES E CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS. 
 
2.1 O Cronograma de datas previstas e prováveis do Concurso encontra-se no Anexo I 
deste edital. As datas das fases do Concurso podem sofrer alterações conforme a necessi-
dade e o interesse público, portanto o candidato deve acompanhar eventuais divulgações de 
editais retificadores através deste site. 
 
2.2 O Quadro Geral de Vagas consta do Anexo II deste Edital, sendo elas distribuídas por 
cargo/habilitação profissional. 
 
2.3 O Quadro de Cargos/habilitação Profissional, Requisitos Básicos, Jornada de Traba-
lho, Enquadramento Inicial e Remuneração Inicial consta do Anexo III deste Edital. 
 
2.4 As Atribuições Gerais dos Cargos constam do Anexo IV deste Edital. 
 
2.5 Os Conteúdos Programáticos para estudo constam do Anexo V deste Edital. 
 
2.6 O modelo de Declaração de Carência Econômica consta do Anexo VI deste Edital. 
 
2.7 Em atendimento à Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003, em seu artigo 
16, parágrafo 9º, o candidato com deficiência concorrerá a todas as vagas, sendo reserva-
do no mínimo o percentual de 10% (dez por cento) em face da classificação obtida no car-
go/habilitação profissional. 
 
2.8 Ao candidato negro ou índio é assegurado o direito à inscrição de que trata este Edital, 
podendo concorrer a 20% (vinte por cento) das vagas existentes, e das futuras, conforme 
dispõe a Lei Municipal nº 5.842, de 30 de julho de 2014. 

2.9 O Regime Jurídico para todos os cargos de que trata este Edital será o estatutário. 

http://www.selecon.org.br/
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3. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO  
 
3.1 Para investidura no cargo deste concurso público o candidato deverá satisfazer todas as 
exigências das leis brasileiras, além dos requisitos abaixo:  
a) ter sido aprovado no presente concurso; 
b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição Federal e na for-
ma do disposto no artigo 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 
c) estar em gozo dos direitos políticos; 
d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
e) estar quite com as obrigações eleitorais e com o fisco municipal; 
f) comprovar, por ocasião da posse, os requisitos básicos exigidos para o cargo/habilitação 
profissional, conforme item 2.3 deste Edital; 
g) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por 
exames médicos, a fim de detectar doenças incapacitantes pré-existentes e incompatíveis 
com o exercício do cargo, realizado por junta médica oficial; 
h) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse; 
i) não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público; 
j) apresentar certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, se hou-
ver, quando requisito para o cargo, de não estar cumprindo penalidade imposta após regular 
processo administrativo, que o impeça, ainda que temporariamente, de exercer a profissão 
(suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com as demais exigências legais do 
órgão fiscalizador do exercício profissional;  
k) não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública 
que caracterizem acumulação ilícita, na forma do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Fe-
deral; 
l) apresentar declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração de 
não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercício de sua fun-
ção;  
m) apresentar Certidões Negativas Cíveis e Criminais da Justiça Federal e da Justiça Esta-
dual dos lugares onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos; 
n) apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF-MF); 
o) apresentar Certidões Negativas de penalidades do Estado de Mato Grosso e do Municí-
pio de Cuiabá. 
p) apresentar outros documentos que se fizerem necessários e relacionados no edital de 
convocação, por ocasião da convocação para a posse. 
 
3.2 No ato da posse, todos os requisitos especificados no subitem 3.1. e aqueles que vierem 
a ser estabelecidos em função da alínea “p” do mesmo subitem, deverão ser comprovados 
mediante a apresentação de documento original juntamente com fotocópia, sendo impedido 
de tomar posse aquele que não os apresentar, com consequente publicação de ato tornando 
sem efeito sua nomeação. 
 
3.3 Estará impedido de ser empossado o candidato que: 
a) deixar de comprovar os requisitos especificados no subitem 3.1.; 
b) tiver sido demitido, a bem do serviço público, por infração à legislação pertinente; 
c) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos do-
cumentos apresentados para a posse; 
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d) Não comprovar compatibilidade de horários nos casos de acúmulo de cargos públicos de 
acordo com o artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal. 
 
3.4 A prestação de informação falsa, falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará 
o candidato do Concurso Público, a qualquer tempo, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis. 
 
3.5 O não comparecimento do candidato aprovado para tomar posse ou a não apresentação 
da documentação exigida no subitem 3.1. e alíneas no prazo legal, acarretará a perda do 
direito à vaga. 
 
4. DAS ETAPAS DO CONCURSO 
 
4.1 O Concurso Público de que trata este Edital terá as seguintes etapas, de acordo 
com o cargo a ser provido:  
 
TÉCNICO LEGISLATIVO - NÍVEL MÉDIO 
a) Primeira Etapa: Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificató-
rio; 
b) Segunda Etapa: Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 
 
ANALISTA LEGISLATIVO, CONTADOR E CONTROLADOR INTERNO – NÍVEL SUPERI-
OR.   
a) Primeira Etapa: Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificató-
rio; 
b) Segunda Etapa: Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 
c) Terceira Etapa: Avaliação de Títulos, de caráter classificatório. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1 Disposições Gerais sobre as inscrições: 
 
5.1.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a acei-
tação das condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais avisos, retificações, eventuais edi-
tais complementares ou retificadores, e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento em momento algum. 
 
5.1.2 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um cargo/habilitação profissional, 
dentre os previstos neste Edital. 
 
5.1.3 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
somente efetuar a inscrição e recolher o valor respectivo à mesma após tomar conhe-
cimento do disposto neste Edital e seus anexos, e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para o cargo/habilitação profissional. 
 
5.1.4 As informações prestadas no Formulário Eletrônico de Inscrição ou no Formulário Ele-
trônico de Requerimento de Isenção são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-
se a Câmara Municipal de Cuiabá-MT e o Instituto Selecon de quaisquer atos ou fatos 
decorrentes de informação incorreta, endereço inexato ou incompleto ou opção incorreta 
referente aos cargos pretendidos pelo candidato. 
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5.1.5 Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição 
determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, sendo assegurado ao 
candidato o direito de recurso. 

 
5.1.6 No ato da inscrição não se exigirá do candidato envio de cópia digitalizada de nenhum 
documento, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade e exatidão dos dados 
informados no Formulário Eletrônico de Inscrição, sob as penas da lei, excetuando-se os 
casos de Requerimento Eletrônico de Isenção do pagamento do valor da inscrição e as 
Pessoas com Deficiência. 
 
5.1.7 O valor de inscrição pago pelo candidato é pessoal e intransferível. 
 
5.1.8 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido 
neste Edital. 
 
5.1.8.1 O cancelamento das inscrições terá como base os procedimentos descritos abaixo: 
 
a) será considerada válida e efetivada apenas a última inscrição para o mesmo cargo gera-
da no site e paga pelo candidato. 
 
b) para a isenção será considerada válida e efetivada apenas a última inscrição deferida. 
 
5.1.9 As provas para cargos de nível médio e superior serão aplicadas, preferencialmente, 
na mesma data e turno, com exceção da prova para o cargo de Analista Legislativo, de nível 
superior, que deverá ser aplicada em turno diverso dos demais cargos.  
 
5.1.10 Não será permitida a realização de prova para mais de um cargo, pelo mesmo candi-
dato, por turno de aplicação de prova. 
 
5.1.11 Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada em valor superior ou 
inferior do que o estabelecido, em duplicidade, realizada de forma extemporânea ou para 
cargo com perfil profissional diferente, seja qual for o motivo. A devolução da importância 
paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 
 
5.1.12 Constatada alguma irregularidade praticada pelo candidato, a qualquer tempo, a ins-
crição do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes. 
 
5.1.13 Estão impedidos de participar deste concurso público os servidores públicos da Câ-
mara Municipal de Cuiabá-MT que estejam diretamente relacionados às atividades de 
execução do concurso.  
 
5.1.14 Constatada, em qualquer fase do concurso, inscrição de candidato na situação de 
que trata o subitem anterior, a mesma será indeferida, e o candidato eliminado do concurso 
público. 
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5.1.15 A inscrição do candidato implicará o seu conhecimento e a tácita aceitação das nor-
mas e condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, Editais Complementares, Retifi-
cadores e eventuais posteriores alterações, Instruções Normativas, das quais não poderá 
alegar desconhecimento. 
 
5.2. Dos Procedimentos para Inscrição: 
 
5.2.1 As inscrições para o Concurso Público serão realizadas pela Internet, somente através 
do endereço eletrônico www.selecon.org.br  e encontrar-se-ão abertas a partir da 00h01min 
do dia 01/02/2021 até as 23h59min do dia 12/04/2021, sendo o dia 13/04/2021 o último 
dia para o pagamento do boleto bancário, observado o horário de Cuiabá/MT. 
 
5.2.2 Para inscrever-se neste Concurso Público, o candidato deverá, durante o período das 
inscrições, efetuar sua inscrição somente através do endereço eletrônico 
www.selecon.org.br , conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 
a) ler atentamente este Edital; 
b) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, na área do concurso, e transmitir os da-
dos pela Internet, providenciando a impressão do comprovante de Inscrição finalizada; 
c) imprimir o boleto bancário do Banco do Brasil, na área do concurso, e efetuar o pagamen-
to da importância referente à inscrição descrita no item 5.2.3 deste Edital, até o dia do ven-
cimento, em qualquer agência bancária; 
d) o candidato que não efetuar o pagamento da inscrição ficará impossibilitado de participar 
do concurso. 
 
5.2.3 O valor de inscrição será de R$ 80,00 (oitenta reais) para o cargo de Nível Médio e 
de R$ 90,00 (noventa reais) para cargos de Nível Superior. 
 
5.2.4 Somente em caso de feriado ou evento extraordinário que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na data de vencimento do boleto bancário, o mesmo deverá ser pago no 
primeiro dia útil ao dia de vencimento. 
 
5.2.5 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por meio de cheque, depósito em 
caixa eletrônico, pelos Correios, transferência eletrônica, DOC, TED, DOC eletrônico, agen-
damento de pagamento, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, con-
dicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os especifica-
dos neste Edital. 
 
5.2.6 A Câmara Municipal de Cuiabá e o Instituto Selecon não se responsabilizam quan-
do os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições ou pedidos de 
isenção não recebidos por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comuni-
cação da internet, falhas de impressão, problemas de ordem técnica nos computadores utili-
zados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transfe-
rência dos dados e a impressão do boleto bancário. 
 
5.2.7 A formalização da inscrição somente se dará: 
 
a) com o adequado preenchimento de todos os campos do Formulário Eletrônico de Inscri-
ção pelo candidato; 
 

http://www.selecon.org.br/
http://www.selecon.org.br/
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b) com a efetiva quitação do boleto bancário e emissão de comprovante de operação emiti-
do pela instituição bancária, a ser encaminhado ao Instituto Selecon, para a efetivação da 
inscrição. 
 
5.2.8 O descumprimento das instruções para a inscrição pela Internet implicará na não efe-
tivação da inscrição, assegurado o direito de recurso previsto no item 14 deste Edital. 
 
5.2.9 O comprovante de inscrição do candidato será o próprio boleto, devidamente quitado, 
e/ou comprovante de pagamento do mesmo. 
 
5.2.10 É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção, sob sua guarda, do boleto 
bancário quitado e/ou comprovante do pagamento do boleto com o valor de inscrição, para 
posterior apresentação, se necessário. 
 
5.2.11 A partir de 17/04/2021, o candidato deverá conferir no site do Instituto Selecon, 
através do link “Painel do Candidato”, se os dados da inscrição foram recebidos e o paga-
mento processado. Em caso negativo, se o candidato tiver quitado o boleto até o vencimen-
to, deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC do Institu-
to Selecon ou pelos meios previstos no subitem 1.1.1, de segunda a sexta-feira (somente 
em dias úteis), das 9h às 17h (horário de Cuiabá-MT), para verificar o ocorrido. 
 
5.2.12 Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão de Confirmação de Inscrição 
ou erros observados no comprovante de inscrição impresso (Ficha de Inscrição), quanto a 
nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento e endereço, deverão 
ser corrigidos por meio do site do www.selecon.org.br, de acordo com as instruções cons-
tantes da área do Concurso Público, até 48h (quarenta e oito horas) após a aplicação das 
Provas Objetivas e Discursivas. 
 
5.2.12.1 O candidato que desejar retificar alguma informação em seu cadastro de inscrição, 
deverá fazê-lo através da área do certame no qual está inscrito, no link “altera-
ção/retificação de cadastro” informando seu login e senha. 
 
5.2.12.2 O candidato que não fizer ou solicitar as correções dos dados pessoais nos termos 
do item 5.2.12. deste Edital deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas 
de sua omissão. 
 
5.2.13 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu representante, arcando com as consequências de eventuais erros no 
preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição. 
 
5.2.14 Aconselha-se ao candidato a leitura atenta do edital, antes de efetivar o pagamento 
da inscrição, pois o valor da taxa de inscrição no certame não será devolvido em hipótese 
alguma a não ser em caso de cancelamento do Concurso. 
 
5.3. Da Isenção do Pagamento do Valor de Inscrição: 
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5.3.1 Para a realização da solicitação de isenção do pagamento da inscrição, o candidato 
deverá preencher o Formulário Eletrônico de Requerimento de Isenção do valor da inscri-
ção, via Internet, através do site do www.selecon.org.br, no período da 00h01min do dia 
30/01/2021 até as 23h59min do dia 31/01/2021, observado o horário oficial do Município 
de Cuiabá-MT, no qual deverá se enquadrar em uma das seguintes condições: 
 
5.3.1.1 Estar desempregado ou receber até um salário mínimo, nos termos da Lei Municipal 
nº 5.454, de 9 de setembro de 2011. 
 
5.3.1.2 Ser doador de medula óssea e/ou de sangue conforme o estabelecido nos termos da 
Lei Municipal nº 5.901, de 22 de dezembro de 2014. 
 
5.3.2 Para comprovar a situação prevista no subitem 5.3.1.1.: 
 
a) o candidato desempregado deverá: 
- Enviar, através de Upload, conforme o subitem 1.1.2, cópia simples do comprovante de 
inscrição; 
-Cópia simples da Declaração de Carência Econômica conforme o modelo deste edital 
(Anexo VI) e 
- Cópia simples da página de identificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS contendo espelho com foto, nome completo, dados, número e série, bem como cópia 
simples de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e de 
demissão e o valor da remuneração, bem como, a folha subsequente em branco. 
 
b) o candidato que receba até um salário mínimo deverá: 
- Enviar, através de Upload, conforme o subitem 1.1.2, cópia simples do comprovante de 
inscrição; 
-Cópia simples da Declaração de Carência Econômica conforme o modelo deste edital 
(Anexo VI) e 
- Cópia simples da página de identificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS contendo espelho com foto, nome completo, dados, número e série, bem como cópia 
simples de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o 
valor da remuneração, bem como, a folha subsequente em branco e do contracheque refe-
rente ao mês novembro/2020. 
 
5.3.3 Para comprovar a situação prevista no subitem 5.3.1.2.: 
 
a) o candidato doador regular de sangue deverá: 
- Enviar, através de Upload, conforme o subitem 1.1.2, cópia simples do comprovante de 
inscrição; e 
- Documento comprobatório padronizado (cópia) de sua condição de doador regular de 
sangue, expedido por Banco de Sangue público ou privado (autorizado pelo poder público) 
em que faz a doação, constando, pelo menos, 03 (três) doações até a data da publicação 
deste Edital. 
 
b) o candidato doador de medula óssea deverá: 
- Enviar, através de Upload, conforme o subitem 1.1.2, cópia simples do comprovante de 
inscrição; e 
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- Documento comprobatório padronizado (cópia) de que tenha doador medula óssea em 
órgãos oficiais ou entidades particulares credenciadas pela União, Estado ou Município até 
pelo menos, 03 (três) meses antes da data da publicação deste Edital. 
 
5.3.4 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio de documento(s) por Uploud, 
através de link específico no www.selecon.org.br, nos prazos estabelecidos neste Edital, 
eximindo-se a Câmara Municipal de Cuiabá e o Instituto Selecon de quaisquer atos ou 
fatos decorrentes de informação incorreta ou falta de documento(s), problemas na internet 
ou no computador do candidato, ou o utilizado pelo mesmo, para o envio da documentação 
ficando ciente o candidato, neste ato, que assume total responsabilidade por qualquer pedi-
do que não seja analisado e indeferido pelo fato da documentação não ter sido enviada de 
forma regular ao Instituto Selecon no prazo e forma estabelecida neste subitem. 
 
5.3.4.1 Encerrado o prazo de envio do(s) documento(s), não será permitida o envio da do-
cumentação, arcando o candidato com as consequências do não envio da documentação. 
 
5.3.5 A veracidade das informações prestadas e das cópias de documentos enviados no 
requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo respon-
der, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua sumária elimi-
nação do concurso. 
 
5.3.6 Não será concedida isenção de pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 
a) deixar de efetuar a inscrição pela Internet; 
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) fraudar e/ou falsificar documentação; 
d) não apresentar as cópias dos documentos solicitados neste Edital; 
e) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
f) fizer a solicitação de isenção em desacordo com este Edital. 
 
5.3.7 Não serão aceitas solicitações de isenção do pagamento de valor de inscrição via fac-
símile (fax), via correio eletrônico ou qualquer outra forma que não seja prevista neste Edital. 
 
5.3.8 A relação preliminar das isenções deferidas e indeferidas serão disponibilizadas no 
site do Instituto Selecon na data de 19/02/2021. 
 
5.3.8.1 Caberá recurso contra o Indeferimento da Isenção, conforme previsto no item 14 
deste Edital. 
 
5.3.9 Os candidatos com isenção deferida terão suas inscrições automaticamente efetivadas 
no Concurso Público. 
 
5.3.10 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição 
paga terá sua isenção cancelada. 
 
5.3.11 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento do valor de ins-
crição indeferidos e que mantiverem interesse em participar do certame deverão efetuar sua 
inscrição, observando os procedimentos previstos no item 5.2. deste Edital.  
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5.3.12 O candidato somente será considerado inscrito neste concurso público após ter cum-
prido todas as instruções pertinentes neste Edital, referentes à inscrição através do paga-
mento do boleto bancário ou tiver a sua isenção deferida. 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
 
6.1 Em cumprimento ao dispositivo no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, de 05 
de outubro de 1988, na Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004; Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, regu-
lamentada pelo Decreto Federal Nº 8.368, de 2 de dezembro de 2014 (Transtorno do Espec-
tro Autista); incluindo-se, ainda, o que contempla o enunciado da Súmula nº 377 do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Con-
curso Público, às vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da Conven-
ção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados 
pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, ficam reservadas vagas às Pesso-
as com Deficiência (PCD), conforme o Anexo II deste Edital. 
 
6.1.1 Fica estabelecida a reserva de vagas para Pessoas com Deficiência (PCD) no percen-
tual de até 10% (dez por cento) nos processos de seleção por concurso público conforme a 
Lei nº Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003. 
 
6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número 
fracionário superior a 0,5 (cinco décimos), este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente.   
 
6.1.3 O candidato que se inscrever na condição de pessoa com deficiência em que não haja 
vaga reservada, somente poderá ser nomeado nesta condição se houver ampliação das 
vagas inicialmente ofertadas neste Edital, a critério da Câmara Municipal de Cuiabá-MT. 
 
6.2 Às Pessoas com Deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em 
Concurso Público, nos cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência. 
 
6.3 A utilização de material tecnológico de uso habitual não obsta a inscrição na reserva de 
vagas, porém, a deficiência do candidato deve permitir o desempenho adequado das atri-
buições especificadas para o cargo/habilitação profissional, admitida a correção por equi-
pamentos, adaptações, meios ou recursos especiais. 
 
6.4 No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das 
atribuições do cargo/habilitação profissional para o qual pretende se inscrever e que, no 
caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições. 
 
6.5 O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Ins-
crição, além de observar os procedimentos descritos no item 6 deste Edital, deverá proceder 
da seguinte forma: 
 
a) informar se possui deficiência; 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) informar o código correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde – CID, através de laudo a ser enviado via Upload; 
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d) informar se necessita de condições especiais para a realização das provas. 
 
6.6 Para solicitar inscrição na reserva de vagas, o candidato pessoa com deficiência (PCD) 
deverá encaminhar, até o dia 13/04/2021, após o pagamento ou deferimento de isenção da 
sua inscrição, através de Upload, conforme o subitem 1.1.2, o documento a seguir: 
 
 - Laudo médico original ou cópia autenticada expedido no prazo máximo de 12 (doze) me-
ses da data do término das inscrições, atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados à Saúde - CID, bem como a provável causa da defici-
ência; 
 
6.7 A Câmara Municipal de Cuiabá e o Instituto Selecon não se responsabilizam por even-
tual falha cometida pelo candidato, ou no equipamento utilizado, na tentativa de envio do 
laudo médico previsto no subitem 6.6. 
 
6.8 O candidato com deficiência, além do envio do laudo médico, deverá assinalar, no For-
mulário Eletrônico de Inscrição ou no Requerimento Eletrônico de pedido de Isenção de pa-
gamento do valor da inscrição, nos respectivos prazos, a condição especial de que ne-
cessitar para a realização da prova, quando houver. 
 
6.8.1 A solicitação de atendimento especial será concedida segundo os critérios de viabili-
dade e razoabilidade. 
 
6.9 Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, não atender a exigência 
contida no subitem 6.6. não será Pessoa com Deficiência e não terá a prova e/ou condições 
especiais atendidas, seja qual for o motivo alegado. 
 
6.10 O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário 
Eletrônico de Inscrição e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição pro-
cessada como candidato à ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa 
condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
 
6.11 O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais contidas neste Edi-
tal, participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
concerne ao horário e local, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de avaliação 
e aprovação, à pontuação mínima exigida e a todas as demais normas de regência do con-
curso. 
 
6.12 A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato com defici-
ência será condicionada à legislação específica e à possibilidade técnica examinada pelo 
Instituto Selecon.  
 
6.13 O candidato que optar por concorrer às vagas destinadas às Pessoas com Deficiência, 
caso convocado para posse, deverá submeter-se à perícia médica realizada por Junta Mé-
dica Oficial, que confirmará sua condição de Pessoa com Deficiência, bem como sua apti-
dão física e mental e a deficiência declarada. 
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6.13.1 Após ser aprovado pela perícia médica, o candidato com deficiência, deverá subme-
ter-se à Equipe Multiprofissional, composta por três profissionais capacitados e atuantes nas 
áreas das deficiências em questão, sendo um deles médico, e dois profissionais integrantes 
da carreira almejada pelo candidato.  
 
6.13.2 A Equipe Multiprofissional emitirá parecer observando: 
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a desempenhar; 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 
na execução das tarefas; 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitual-
mente utilize; 
e) e o da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 
Saúde - CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente; a qualificação 
como Pessoa com Deficiência (PCD), a existência da deficiência, bem como sobre a compa-
tibilidade ou não para o exercício do cargo, com possível eliminação justificada de candi-
datos considerados incompatíveis para o desempenho do cargo. 
 
6.14 Caso seja constatado que o candidato qualificado como Pessoa com Deficiência (PCD) 
possui, além da deficiência que o habilita como PCD, doença(s) que o torne inapto ao exer-
cício das atribuições do cargo, será reprovado na perícia médica. 
 
6.15 A reprovação do candidato na forma do subitem anterior pela perícia médica acarretará 
perda do direito à vaga reservada às Pessoas com Deficiência, bem como a perda do 
direito à vaga de ampla concorrência, gerando a eliminação do candidato no certame.  
 
6.16 As vagas reservadas que não forem providas por candidatos com deficiência, seja por 
falta de candidatos ou por eliminação no concurso público ou, ainda, por incompatibilidade 
entre as atribuições do cargo e a deficiência, serão preenchidas pelos demais candidatos da 
ampla concorrência ao respectivo cargo, respeitando a ordem de classificação. 
 
6.17 Será desconsiderado qualquer recurso em favor de candidato com deficiência que não 
seguir as instruções constantes neste Edital para inscrição nesta condição. 
 
6.18 Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser justificativa para a con-
cessão de aposentadoria, salvo em caso de agravamento daquela, imprevisível à época do 
provimento do cargo/função, ou em caso de alteração da legislação pertinente. 
 
6.19 A publicação do resultado final do concurso público para candidatos PCD será feita em 
duas listas, contendo a primeira, o Resultado Final Geral, com a pontuação de todos os 
candidatos de ampla concorrência, inclusive as Pessoas com Deficiência, e a segunda lista, 
somente os candidatos com deficiência.   
 
7. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS OU ÍNDIOS 
 
7.1 Os candidatos negros e índios que quiserem aderir ao sistema de cotas deverão, no ato 
da inscrição, fazer a Auto Declaração na ficha de inscrição, sob responsabilidade civil e cri-
minal pela veracidade da mesma. Caso os candidatos optem por não se declararem negros 
ou índios, ficarão submetidos às vagas de Ampla Concorrência do Concurso. 
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7.1.1 Conforme previsto na Lei Municipal nº 5.842, de 30 de julho de 2014, haverá cota 
racial sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 
três. No caso de 20% (vinte por cento) das vagas resultar em números fracionados, será 
arredondado para cima sempre que a fração for igual ou maior que 0,5 e para baixo quando 
for menor que 0,5. 
 
7.2 Haverá a aferição da condição racial declarada para concorrência à reserva de vagas 
para negros e índios que será realizada por uma Comissão a ser criada pela Câmara Muni-
cipal de Cuiabá com essa atribuição, conforme o Decreto nº 6452/2017, Instrução Normativa 
SGP 006/2017 – VERSÃO 01 e Instrução Normativa SRH nº 001/2017. 
 
7.3 A aferição da auto declaração dar-se-á através de convocação no site da organizadora, 
no DOC/TCE e através do site www.camaracuiaba.mt.gov.br no prazo previsto em Crono-
grama, conforme Anexo I. 
 
7.4 Os critérios adotados pela Comissão de Aferição da Auto Declaração Racial, serão tão 
somente os aspectos fenotípicos do candidato, realizados obrigatoriamente na presença do 
mesmo, conforme Instrução Normativa SGP 006/2017 – VERSÃO 01 e SRH 001/2017. 
 
7.5 A Câmara Municipal de Cuiabá, através da Comissão de Aferição publicará a relação 
dos candidatos na qual constará o deferimento ou indeferimento da opção por cotas. 
 

7.6 A nomeação dos candidatos aprovados no sistema de cotas obedecerá à classificação 
geral do certame, mas a cada cinco candidatos aprovados, a quinta vaga fica destinada a 
um negro ou índio, nos moldes do disposto na Lei Municipal nº 5.842/14. 

7.7 Nas hipóteses de indeferimento da solicitação de cota racial ou de declaração falsa (que 
poderá ser constatada a qualquer tempo), o candidato será eliminado do certame e, caso 
tenha sido nomeado, responderá a procedimento administrativo e poderá ter a nomeação 
anulada. 

8. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALI-
ZAÇÃO DAS PROVAS 
 
8.1 Das lactantes: 
  
8.1.1 Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do Concurso, nos critérios e 
condições estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 1º e 2º da 
Lei Federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000 e Lei Estadual nº 10.269, de 27 de feve-
reiro de 2015. 
 
8.1.2 No Formulário Eletrônico de Inscrição, a candidata que seja mãe lactante, além de 
assinalar esta opção, deverá informar a quantidade de lactentes e a data de nascimento 
da(s) criança(s), para adoção das providências necessárias. 
 

http://www.camaracuiaba.mt.gov.br/
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8.1.3 A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar seu filho, além de solicitar 
atendimento diferenciado, deverá, obrigatoriamente, apresentar ao fiscal de prova a certidão 
de nascimento do lactente, bem como levar um acompanhante, que ficará em espaço reser-
vado para essa finalidade e que se responsabilizará pela criança, enquanto a candidata esti-
ver realizando a prova. 
 
8.1.4 A candidata que tiver atendimento diferenciado para amamentação durante a realiza-
ção da Prova terá direito ao intervalo de até 30 (trinta) minutos, por filho, a cada 02 (duas) 
horas, para amamentação. 
 
8.1.5 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização das 
Provas em igual período, conforme itens 8.1.3. e 8.1.4. 
 
8.1.6 Caso a candidata compareça ao local de realização das Provas sem certidão de nas-
cimento será permitida a amamentação, no entanto a candidata terá de assinar termo de 
responsabilidade pela criança. 
 
8.1.7 A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos res-
ponsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e a permanência tem-
porária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela Coordenação do certame. 
 
8.1.8 A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma “fiscal” 
designada pela Coordenação de aplicação da prova, sem a presença do responsável pela 
guarda da criança, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condi-
ções deste Edital. 
 
8.1.9 O Instituto Selecon não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. A can-
didata nesta condição que não levar acompanhante, não poderá realizar as provas. 
 
8.2. Das outras condições: 
 
8.2.1 O candidato que, por qualquer razão, passe a necessitar de condições especiais para 
a realização das provas, após o período de inscrições, deverá encaminhar até o dia 
19/04/2021, após o pagamento ou deferimento de isenção da sua inscrição, via o e-mail 
constante do subitem 1.1.1, Solicitação de Condição Especial, e, após análise do Instituto 
Selecon, poderá ser liberado um link no endereço www.selecon.org.br, na área do concurso, 
para que o mesmo solicite condições especiais, através do preenchimento de Formulário 
Eletrônico. 
 
8.3 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 8 deste Edital, 
não terão a prova especial e/ou condições especiais atendidas. 
 
8.4 A solicitação de atendimento especial será autorizada segundo os critérios de viabilidade 
e razoabilidade. 
 
9. DAS PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA  
 
9.1 Da Prova Objetiva – 1ª Etapa 
 

http://www.selecon.org.br/
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9.1.1 A Prova Objetiva será composta por questões de Múltipla Escolha, conforme quadro 
constante do item 9.1.4., sendo que cada questão conterá 4 (quatro) alternativas e com uma 
única resposta correta. 
 
9.1.1.1 Cada questão das Áreas de Conhecimentos Básicos e de Gerais valerá 1 (um) ponto 
e cada questão da Área de Conhecimentos Específicos valerá 1,75 (um vírgula setenta e 
cinco) pontos, perfazendo um total de 100 (pontos) o valor máximo da prova objetiva. 
 
9.1.2 Os conteúdos programáticos referentes à Prova Objetiva são os constantes do Anexo 
V deste Edital. 
 
9.1.3 A Prova Objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de leitura ótica. 
 
9.1.4 A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será constituída conforme 
a seguir: 
 

PROVA OBJETIVA - NÍVEL MÉDIO – TÉCNICO LEGISLATIVO 

Área Matérias/Disciplinas Total de 
Questões 

Pontos 
por 

Questão 

Total 
máximo 

de  
Pontos 

Mínimo Exigido 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua Portuguesa  
 

15 

 
 

1 

 
 

15 

 
 
 

 
 
 
40% do total de 

pontos, não 
podendo zerar 
em nenhuma 

ÁREA 

Raciocínio Lógico e Matemático 
Noções de Informática 
Legislação 

Conhecimentos 
Gerais 

História e Geografia de Mato 
Grosso 

 
 
 

15 

 
 
 

1 

 
 
 

15 
Noções de Ética e Filosofia 

Relações Interpessoais 

Conhecimentos 
Específicos 

  
 

40 

 
 

1,75 

 
 

70 Disciplina Específica de acordo 
com a habilitação 
 

 
PROVA OBJETIVA - NÍVEL SUPERIOR - ANALISTA LEGISLATIVO, CONTADOR E 

CONTROLADOR INTERNO 

Área Matérias/Disciplinas 
Total de 
Ques-
tões 

Pontos 
por 

Ques-
tão 

Total 
máximo 

de Pontos 
Mínimo Exigido 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua Portuguesa  
 

15 

 
 
1 

 
 

15 

 
 
 
 
 
 

40% do total de 
pontos, não poden-

do zerar em ne-
nhuma ÁREA 

Raciocínio Lógico e Matemático 

Noções de Informática 

Conhecimentos 
Gerais 

História e Geografia de Mato Grosso  
 
 

15 

 
 
 
1 

 
 
 

15 

Noções de Ética e Filosofia 
Relações Interpessoais 
Noções de Administração Pública 

Conhecimentos 
Específicos 

  
 

40 

 
 

1,75 

 
 

70 Disciplina Específica de acordo com 
a habilitação 
Legislação 

 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

Página 16 de 42 

 

9.1.5 Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver no mínimo 40% 
(quarenta por cento) do total de pontos da prova objetiva, ou seja, 40 (quarenta) pon-
tos, não podendo zerar em nenhuma das áreas de conhecimento. 
 
9.1.6 Será considerado não habilitado na prova objetiva e eliminado do Concurso Pú-
blico o candidato que não obtiver o mínimo de pontos exigidos para aprovação e/ou zerar 
qualquer das áreas de conhecimento nos termos estabelecidos no item 9.1.5. deste Edital. 
 
9.1.7 Caberá recurso ao resultado preliminar desta etapa, conforme previsto no item 14 des-
te Edital. 
 
9.2 Da Prova Discursiva – 2ª Etapa 
 
9.2.1 A Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada no mesmo 
dia da Prova Objetiva. 
 
9.2.2 Somente serão corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos habilitados na prova 
objetiva e que atinjam a condição de classificados na Prova Objetiva, até o limite de 20 
(vinte) vezes o número de vagas ofertadas, conforme o cargo escolhido, mais os empata-
dos no total de pontos na última posição, e de todos os candidatos com deficiência (PcD) 
habilitados na Prova Objetiva, ficando todos os demais candidatos eliminados do con-
curso para todos os efeitos. 
 
9.2.2.1 Somente serão corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos habilitados na 
prova objetiva e que atinjam a condição de classificados até a 20ª. colocação em pon-
tos na Prova Objetiva, mais os empatados no total de pontos na última posição, e de todos 
os candidatos com deficiência (PcD) habilitados na Prova Objetiva, para o cargo de nível 
superior com disponibilidade para formação de cadastro de reserva, ficando todos os de-
mais candidatos eliminados do concurso para todos os efeitos. 
 

9.2.3 Prova Discursiva para Técnico Legislativo - Nível Médio  
 
9.2.3.1 Sobre a Prova Discursiva para os Técnicos de Nível Médio: 
a) terá como valor máximo 100 (cem pontos); 
b) o candidato deverá redigir sua resposta utilizando o mínimo de 15 (quinze) e o máximo de 
25 linhas; 
c) o tema será sobre Conhecimento Específico do cargo/habilitação profissional, observan-
do-se os critérios de correção estabelecidos na tabela abaixo: 
 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 
POTUAÇÃO 

MÁXIMA 

CONTEÚDO: análise das ideias fundamentais da resposta, observando-se a fidelidade à questão proposta; 
consistência; progressão temática. 80 

CORREÇÃO FORMAL: Ortografia / Acentuação / Propriedade Vocabular / Morfossintaxe / Pontuação / 
Elementos de Coesão. 20 

TOTAL MÁXIMO 100 
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9.2.4 Prova Discursiva para Analista Legislativo, Contador e Controlador Interno - Ní-
vel Superior   
 
9.2.4.1 Sobre a Prova Discursiva para os cargos de Nível Superior: 
a) terá como valor máximo 100 (cem pontos); 
b) o candidato deverá redigir sua resposta utilizando o mínimo de 20 (vinte) e o máximo 30 
linhas; 
c) o tema será sobre Conhecimento Específico do cargo/habilitação profissional, observan-
do-se os critérios de correção estabelecidos na tabela abaixo: 
 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

CONTEÚDO: análise das ideias fundamentais do texto, observando-se a fidelidade ao tema proposto; 
consistência e relevância da fundamentação; progressão temática. 80 

CORREÇÃO FORMAL: Ortografia / Acentuação / Propriedade Vocabular / Morfossintaxe / Pontuação / 
Elementos de Coesão . 20 

TOTAL MÁXIMO 100 

 
9.2.5 Não será permitida nenhuma espécie de consulta nem a utilização de livros, códigos, 
manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
 
9.2.6 A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra abordagem tangencial, parci-
al ou diluída em meio a divagações e/ou cópias de textos da prova. 
 
9.2.7 O Caderno de Respostas da Prova Discursiva será desidentificado para a correção e 
não permitirá qualquer identificação do candidato pela Banca de correção da Prova Discur-
siva, garantindo assim o sigilo do autor/candidato. 
 
9.2.8 Na Prova Discursiva o candidato somente poderá assinar em lugar/campo especifica-
mente indicado, sob pena de anulação da sua prova e consequente eliminação do candidato 
deste Concurso Público. 
 
9.2.9 O Instituto Selecon fornecerá Folha de Rascunho no próprio Caderno de Questões 
da Prova Discursiva. 
 
9.2.10 A Folha de Rascunho do Caderno de Questões será de preenchimento facultativo e 
não será válida, em hipótese alguma, para avaliação da Prova Discursiva do candidato. O 
candidato que entregar a Prova Discursiva com o Caderno de Respostas em branco não 
será avaliado pela Banca de Correção e, consequentemente, será eliminado do Concurso. 
 
9.2.11 O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da Prova Discursi-
va. 
 
9.2.12 O espelho do Caderno de Respostas da Prova Discursiva do candidato será divulga-
do no site www.selecon.org.br na mesma data da divulgação das notas, e apenas durante o 
prazo recursal, não sendo permitido ao candidato levar a Folha de Rascunho da sua Prova 
Discursiva. 
 

http://www.selecon.org.br/
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9.2.13 A Prova Discursiva deverá ser manuscrita, em letra LEGÍVEL, com caneta esferográ-
fica de tinta preta ou azul (de material transparente), não sendo permitida a interferência ou 
a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido 
atendimento especial para a realização das provas, nos termos do item 8 deste Edital. 
 
9.2.14 Será atribuída nota zero à Prova Discursiva que: 
a) estiverem em branco; 
b) cujo conteúdo versar sobre tema diverso do estabelecido; 
c) que não obedeça a tipologia, tema e proposta da Prova Discursiva; 
d) que estiver ilegível ou desenvolvida em forma de desenhos, versos, com espaçamento 
excessivo entre letras, palavras e parágrafos, bem como em códigos alheios à língua portu-
guesa escrita, ou em idioma diverso do Português; 
e) que não for redigida com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; 
f) cujo texto seja, no todo ou em parte, cópia ou plágio de outro autor; 
g) que apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 
h) cuja redação tiver extensão inferior ao mínimo de linhas estabelecido. 
 
9.2.15 Será atribuída nota zero à Prova Discursiva que for assinada fora do local apropriado 
ou que apresentar qualquer escrita, sinal, marca ou símbolo que possibilite a identificação 
do candidato. 
 
9.2.16 A Prova Discursiva terá cunho eliminatório e classificatório, sendo eliminado do Con-
curso Público e considerado não habilitado na 2ª. Etapa o candidato que não perfizer o mí-
nimo de 40% (quarenta por cento) do total de pontos, ou seja, 40 (quarenta) pontos, ou 
que obtiver nota zero na prova 
 
9.2.17 Será considerado habilitado na Prova Discursiva (2ª. Etapa do Concurso) o 
candidato que obtiver nota igual ou maior que 40% (quarenta por cento) dos pontos 
da prova, ou seja, no mínimo 40 (quarenta) pontos. 
 
9.2.18 Os conteúdos programáticos referentes à Prova Discursiva são os constantes do 
Anexo V deste Edital. 
 
9.2.19 Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for 
escrito fora do local apropriado indicado no Caderno de Respostas da Prova Discursiva. 
 
9.2.20 Caberá recurso ao Resultado Preliminar desta etapa, conforme previsto no item 14 
deste Edital. 
 
10. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA – 1ª e 2ª Etapas 
 
10.1 A aplicação das Provas Objetiva e Discursiva serão realizadas no Município de Cuiabá 
e municípios limítrofes, se necessário, e estão previstas para as seguintes datas e períodos: 
 

Cargos Data Prevista Provas 

TODOS OS C ARGOS 13/06/2021 Prova Objetiva e Prova Discursiva 

 
10.2 A duração das Provas Objetiva e Discursiva será de 04h30min (quatro horas e trinta 
minutos), incluído o tempo para leitura das instruções, coleta de digitais e preenchimento do 
Cartão de Respostas e do Caderno de Respostas.  
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10.2.1 A prova do cargo de Analista Legislativo (nível superior), serão aplicadas no turno da 
tarde e as provas de Técnico Legislativo (nível médio) e de Contador e Controlador (nível 
superior) serão aplicadas no turno da manhã. 
 
10.2.2 O candidato poderá realizar somente uma prova, referente a um único cargo, por 
turno de realização das provas. 
 
10.3 O cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) para as provas contendo o local, a sala e o 
horário de realização estarão disponíveis no site do Instituto Selecon www.selecon.org.br  
a partir de 09/06/2021. 
 
10.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existen-
tes para realização de provas, o Instituto Selecon reserva-se no direito de alocá-los em 
outras localidades, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao trans-
porte e alojamento desses candidatos. 
 
10.5 Não será enviado, via correio, cartão de convocação para as provas. A data, o horário 
e o local da realização das provas serão disponibilizados conforme o item 10.3. 
 
10.6 Havendo alteração da data prevista da prova por interesse público, as despesas prove-
nientes da alteração serão de responsabilidade do candidato. 
 
10.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para realização das provas com 
uma hora de antecedência do início das provas conforme cronograma Anexo I, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta não porosa, de material transparente, do Cartão 
de Confirmação de inscrição (CCI) e de original de documento oficial de identidade, conten-
do fotografia e assinatura.  
 
10.7.1. Serão considerados documentos oficiais e originais de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares (ex-Ministérios Militares), pelas Secretarias de Segu-
rança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte; carteiras funcionais do Ministé-
rio Público, Magistratura, da Defensoria Pública e outras carteiras expedidas por órgão pú-
blico que, por Lei Federal, valem como identidade; e a Carteira Nacional de Habilitação.  
 
10.7.1.1 O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, 
com clareza, a identificação do candidato. 
 
10.7.1.2 Não serão aceitos documentos de identidade ilegíveis, não identificáveis e/ou dani-
ficados. 
 
10.7.1.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá 
apresentar certidão, que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedida há, no 
máximo, 30 (trinta) dias da data da realização das provas, e, ainda, deverá ser submetido à 
identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 
 

http://www.selecon.org.br/
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10.7.1.4 Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Protocolos, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação emitida anterior-
mente à Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou 
privada, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros do-
cumentos não constantes deste Edital. 
 
10.7.1.5 O Comprovante de Inscrição e o Cartão de Confirmação de Inscrição não terão 
validade como documento de identidade para as provas. 
 
10.8 Não será permitido ao candidato realizar provas fora da data estabelecida, do horário e 
espaço físico determinado pelo Instituto Selecon. 
 
10.9 O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de 
realização das provas, para fins de justificativa de sua ausência. 
 
10.10 Será eliminado deste Concurso Público, o candidato que chegar ao local de provas 
após o fechamento dos portões. 
 
10.11 É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de 
realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato 
visitar o local de realização das provas com antecedência. 
 
10.12 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso 
ou a ausência do candidato. 
 
10.13 O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará a desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação deste Concurso Público. 
 
10.14 O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na Convocação 
para as Provas, mas que apresente o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos 
moldes previstos neste Edital, poderá participar do Concurso Público, devendo preencher e 
assinar, no dia das provas, formulário específico. 
 
10.14.1 A inclusão de que trata o subitem 10.14. será realizada de forma condicional, sujeita 
a posterior verificação quanto à regularidade da referida inscrição. 
 
10.14.2 Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automatica-
mente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
10.15 O candidato deverá acrescentar sua assinatura na lista de presença, de acordo com 
aquela constante do seu documento de identidade, vedada a aposição de rubrica. 
 
10.16 Após adentrar a sala de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qual-
quer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início da prova. 
 
10.17 Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala após o 
início da prova, mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscali-
zação da equipe de aplicação de provas. 
 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

Página 21 de 42 

 

10.18 No local de realização das provas, não será permitido ao candidato o uso de óculos 
escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, fazer uso ou portar, mesmo que desligados, telefone 
celular, pagers, bip, agenda eletrônica, relógio analógico ou digital, calculadora, walkman, 
notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, ponto eletrônico, transmissor/receptor de mensa-
gens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de con-
sulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou 
por escrito, assim como não será permitida anotação de informações relativas às suas res-
postas (copiar gabarito) por qualquer meio, uso de notas, anotações, livros, impressos, ma-
nuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. O descumprimento 
desta instrução implicará na eliminação do candidato. 
 
10.18.1 Telefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, en-
quanto no local de prova, deverão permanecer desligados, tendo sua bateria retirada, se 
possível, no momento de acesso à sala de prova e acomodado obrigatoriamente em porta 
objetos de plástico lacrado, a ser fornecido pela Coordenação da aplicação do certame. 
 
10.18.2 No caso de telefone celular, do tipo smartphone, em que não é possível a retirada 
da bateria, o mesmo deverá ser desligado sendo acomodado em porta objetos, lacrado. 
Caso tais aparelhos emitam qualquer vibração ou som durante a realização da prova, o 
candidato será eliminado do Concurso. 
 
10.18.3 O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer 
um dos objetos especificados no item 10.18, incluindo os aparelhos eletrônicos citados, 
mesmo que desligados ou sem a fonte de energia, será automaticamente eliminado do Con-
curso Público. 
 
10.18.4 É vedado a entrada de candidato no local de prova portando qualquer espécie de 
arma, principalmente arma de fogo ou objetos similares, mesmo que possua o respectivo 
porte, sob pena de eliminação do certame. 
 
10.18.5 Demais pertences pessoais serão deixados embaixo das carteiras/cadeiras durante 
todo o período de permanência dos candidatos na sala de prova, não se responsabilizando 
a Câmara Municipal de Cuiabá-MT e O Instituto Selecon por perdas, extravios ou danos 
que eventualmente ocorrerem. 
 
10.18.6 É assegurado ao candidato que utilize véu islâmico ou vestimenta de qualquer reli-
gião na parte superior da cabeça, desde que o rosto não esteja coberto e que seja franque-
ada à Comissão do Concurso, a prévia inspeção da parte do corpo a ser coberta, de sorte a 
afastar suspeita ou indício de fraude.  
 
10.18.7 O candidato que precise utilizar vestimenta específica devido à religião deverá in-
formar essa peculiaridade à Organização do certame através do e-mail ou contatos previs-
tos no subitem 1.1.1. 
 
10.19 O Instituto Selecon recomenda que o candidato leve para a realização das provas, 
apenas o documento original de identidade, caneta azul ou preta (de material transparente) 
e cartão de confirmação de inscrição. 
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10.20 Serão fornecidos aos candidatos os Cadernos de Questões e as Folhas de Respostas 
(Cartão de Respostas da Prova Objetiva e o Caderno de Respostas da Prova Discursiva) 
personalizadas com seus dados, para coleta da assinatura no campo apropriado e transcri-
ção das respostas. 
 
10.21 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos nas Folhas de Res-
postas, em especial seu nome, data de nascimento e número do documento de identidade. 
 
10.22 Somente será permitida a transcrição das respostas nas Folhas de Respostas, com o 
uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta (de material transparente), que serão os 
únicos documentos válidos para a correção, vedados qualquer colaboração ou participação 
de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas aos candidatos, nos termos 
do item 8 deste Edital. 
 
10.23 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, dani-
ficar as Folhas de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos de seu descui-
do. 
 
10.24 Em nenhuma hipótese haverá substituição das Folhas de Respostas por erro do can-
didato, devendo este arcar com os prejuízos advindos de seu descuido. 
 
10.25 Não serão computadas questões não respondidas, que contenham mais de uma res-
posta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
 
10.26 O candidato não deverá fazer nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 
ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser registrada pela Leitora ótica, prejudicando 
o seu desempenho. 
 
10.27 O preenchimento das Folhas de Respostas das provas será de inteira responsabilida-
de do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas con-
tidas neste Edital e nas capas dos Cadernos de Questões de prova. 
 
10.28 No dia de realização das provas, o candidato será submetido à identificação pelo fis-
cal de sala e à eventual inspeção pelo fiscal de detecção de metal. Com exceção do marca 
passo, com sua devida identificação. 
 
10.28.1 O candidato que faz uso de marca-passo deve enviar um atestado médico ao Insti-
tuto Selecon até o dia 19/04/2021, para receber tratamento adequado no que se refere à 
inspeção de segurança para entrada na sala de provas. 
 
10.29 As instruções constantes dos Cadernos de Provas e nas Folhas de Respostas, bem 
como as orientações e instruções expedidas pelo Instituto Selecon durante a realização 
das provas, complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo candida-
to, sob pena de eliminação. 
 
10.30 Após identificação para entrada e acomodação na sala, somente será permitido ao 
candidato ausentar-se da sala, exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou 
fisiológica temporária de necessidade extrema antes do início da prova, desde que acompa-
nhado de um fiscal.  
 
10.30.1 O candidato que, por qualquer motivo, não retornar à sala será automaticamente 
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eliminado do Concurso Público. 
 
10.31 Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condi-
ções previstas neste Edital. 
 
10.32 Somente será permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala de prova de-
pois de transcorrido o tempo de 1 (uma) hora de seu início, mediante a entrega obrigató-
ria das Folhas de Respostas e dos Cadernos de Provas devidamente preenchidos e as-
sinados ao fiscal de sala. 
 
10.32.1 Ao final da Prova, os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, até 
que o último candidato finalize sua prova.   
 
10.33 O candidato que, por qualquer motivo ou recusa, não permanecer em sala durante o 
período mínimo estabelecido no item 10.32. será automaticamente eliminado do Concurso 
Público, devendo a ocorrência ser lavrada na Ata de sala. 
 
10.34 Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência 
de pessoas não autorizadas pelo Instituto Selecon, observado o previsto no item 8.1.7. 
deste Edital. 
 
10.35 Ao entregarem as provas, os candidatos deverão retirar-se imediatamente do local, 
não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros. 
 
10.35.1 Só será permitido ao candidato levar os Cadernos de Questões, a partir de 1 (uma) 
hora para o horário de término da prova.  
 
10.35.2 Por motivo de segurança não será permitido ao candidato a cópia de gabaritos por 
qualquer meio durante a realização da prova. 
 
10.36 No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equi-
pe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
 
10.37 Os Gabaritos preliminares das Provas Objetivas serão divulgados no site do Instituto 
Selecon www.selecon.org.br , em até 24 (vinte e quatro) horas após a aplicação da prova 
objetiva. 
 
10.38 Os Cadernos de Questões das Provas Objetivas serão divulgados no site Instituto 
Selecon www.selecon.org.br na mesma data da divulgação dos gabaritos e apenas durante 
o prazo recursal. 
 
10.39 O espelho das Folhas de Respostas do candidato será divulgado no site do Instituto 
Selecon www.selecon.org.br na mesma data da divulgação do Resultado Preliminar das 
notas, e, apenas, durante o prazo recursal. 
 
10.40 Será eliminado o candidato que: 
 
a) chegar ao local de provas após o fechamento dos portões ou fora dos locais de prova 
pré-determinados; 
b) não comparecer ao local de prova pré-determinado, seja qual for o motivo alegado; 

http://www.selecon.org.br/
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c) não apresentar o documento de identidade exigido no item 10.7.1. deste Edital e seus 
subitens; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo 
mínimo de permanência estabelecido no subitem 10.32. deste Edital; 
e) fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qual-
quer outro material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no Edital; 
f) for surpreendido usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, quaisquer equipamentos ele-
trônicos mesmo que desligados como: calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, ta-
blet, agenda eletrônica, relógio, gravador ou outros similares, ou instrumentos de comunica-
ção interna ou externa, tais como telefone celular, bip, pager, pontos eletrônicos, entre ou-
tros, ou deles que fizer uso; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
h) não devolver os Cadernos de Provas e as Folhas de Respostas conforme o subitem 
10.32. deste Edital; 
i) fizer anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 
permitidos; 
j) ausentar-se da sala de provas, portando as Folhas de Respostas e/ou Cadernos de Pro-
vas, observado o subitem 10.35.1; 
k) não cumprir as instruções contidas nos Cadernos de Provas e nas Folhas de Respostas; 
l) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público; 
m) não permitir a coleta de sua assinatura; 
n) recusar submeter-se à identificação e inspeção de detecção de metal; 
o) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca 
do local da prova, da prova e de seus participantes; 
p) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candi-
dato; 
q) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização 
das provas; 
r) tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades pre-
sentes; 
s) recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão Organizadora, da 
equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do 
certame; 
t) deixar de atender às normas contidas nos Cartão de Confirmação de Inscrição, nos Ca-
dernos de Provas e nas Folhas de Respostas e demais orientações/instruções expedidas 
pelo Instituto Selecon. 
 
12. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (somente para cargos de Nível Superior) 
 
12.1 Serão convocados para a Avaliação de Títulos, somente os candidatos habilitados na 
prova objetiva e na prova discursiva (1ª. e 2ª. Etapas), para cargos de Nível Superior, e 
que atinjam a condição de classificados na Prova Discursiva (2ª. Etapa), até o limite de 20 
(vinte) vezes o número de vagas ofertadas e até a 20ª. colocação para o cargo que 
oferece somente formação de cadastro de reserva, mais os empatados no total de pon-
tos na última posição; e de todos os candidatos com deficiência (PcD) habilitados na Prova 
Discursiva (2ª. Etapa), ficando todos os demais candidatos eliminados do concurso 
para todos os efeitos.  
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12.2 Os candidatos convocados para a Avaliação de Títulos conforme o previsto no subitem 
anterior deverão enviar seus títulos, através de link específico no site do Instituto Selecon 
www.selecon.org.br, no prazo previsto cronograma do concurso (Anexo I), via Upload, con-
forme previsto no subitem 1.1.2 deste edital. 
 
12.3 A Avaliação de Títulos, de caráter exclusivamente classificatório, terá a pontuação má-
xima de 9,0 (nove) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos e dos comprovantes 
apresentados seja superior a este valor. 
 
12.4 As cópias enviadas via Upload não serão devolvidas em hipótese alguma. 
 
12.5 Todos os documentos referentes à Avaliação de Títulos deverão ser enviado, via Uplo-
ad, ao Instituto Selecon, em CÓPIAS frente e verso, cuja autenticidade será objeto de com-
provação mediante apresentação de original e outros procedimentos julgados necessários, 
caso o candidato venha a ser aprovado. 
 
12.6 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação 
com clareza. 
 
12.7 Em relação aos comprovantes de conclusão de curso de pós-graduação Stricto Sensu, 
somente serão aceitos Diploma devidamente registrado ou Atestado de Conclusão acompa-
nhado de Ata de Defesa de dissertação ou tese sem qualquer condição para obtenção do 
título, expedidos por instituição reconhecida pelo MEC; no que se refere aos comprovantes 
de conclusão de curso de pós-graduação Lato Sensu, somente serão aceitos certificados ou 
atestados de conclusão de curso de especialização, acompanhados do histórico escolar, 
emitidos por instituição reconhecida pelo MEC, de acordo com as determinações do Conse-
lho Nacional de Educação vigentes à época da realização do curso. 
 
12.8 Não serão aceitos como comprovantes de conclusão de curso apenas Histórico Escolar 
ou quaisquer outros documentos diferentes dos estabelecidos na tabela do subitem 12.17. 
deste Edital. 
 
12.9 Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior somente serão consi-
derados quando forem compatíveis com o exercício de atividades correspondentes ao cargo 
pleiteado e mediante tradução para a língua portuguesa por tradutor juramentado e devida-
mente revalidado por universidades oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação - 
MEC. 
 
12.10 Apenas os cursos já concluídos até a data da convocação para apresentação dos 
Títulos serão passíveis de pontuação na avaliação. 
 
12.11 O Certificado de curso de pós-graduação lato-sensu, em nível de especialização, que 
não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado. 
 
12.12 Os documentos para a Avaliação de Títulos deverão ser encaminhados conforme ori-
entações no Edital de convocação para a Avaliação de Títulos. 
 
12.13 Os documentos para a Avaliação de Títulos que não preencherem as exigências de 
comprovação contidas neste Edital, não serão considerados. 
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12.14 Não serão aceitos documentos que não atenderem aos prazos e às exigências deste 
Edital e suas complementações. 
 
12.15 Não serão avaliados os documentos enviados ao Instituto Selecon fora do prazo ou 
de forma diferente do estabelecido neste Edital e suas complementações. 
 
12.16 Não serão avaliados os documentos que não forem enviados na forma e prazo esta-
belecidos no subitem 12.2 deste edital. 
 
12.17 Os documentos para Avaliação de Títulos serão pontuados conforme a Tabela abaixo: 

 
TABELA DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Item de 
Análise 

Descrição do 
Título 

Comprovante/Descrição do 
Documento 

a ser entregue para análise 

Pontuação por 
Título 

Quantidade 
máxima de 

comprova-ntes 

Pontua-
ção 

Máxima 

1 Doutorado 

Diploma ou Certificado de conclusão 
de curso de Doutorado, devidamente 
registrado, fornecido por instituição 
de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação, na área 
relacionada ao cargo pleiteado. 

4,0 1 4,0 

2 Mestrado 

Diploma ou Certificado de conclusão 
de curso de Mestrado, devidamente 
registrado, fornecido por instituição 
de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação, na área 
relacionada ao cargo pleiteado. 

3,0 1 3,0 

3 Especialização 

Diploma ou Certificado de conclusão 
de curso de pós-graduação em nível 
de especialização lato sensu, com 
carga horária mínima de 360 horas, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação, na área relacionada ao 
cargo pleiteado. 

2,0 1 2,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTUAÇÃO 9 pontos 

 
12.18 O candidato deverá entregar apenas 1 título por item de análise. A quantidade 
máxima de títulos a serem analisados, por item descrito na tabela acima, será de 
1(um) título. Os pontos de documentações entregues para análise, que excederem o limite 
de pontos estipulados na tabela acima, por item, serão desconsiderados. 
 
12.19 Serão considerados habilitados na Análise de Títulos todos os candidatos convocados 
para a entrega de acordo com o subitem 12.1 deste Edital. A Análise de Títulos é uma Etapa 
do Concurso somente classificatória. Os candidatos que não entregarem títulos não obterão 
pontos na 3ª. Etapa do Concurso e serão classificados no Resultado Final somente com a 
soma dos pontos das etapas anteriores. 
 
12.20 Caberá recurso ao resultado preliminar desta etapa, conforme previsto no item 14 13 
deste Edital. 
 
13. DO RESULTADO FINAL 
 
13.1 A nota final dos candidatos convocados e considerados habilitados na Análise de Títu-
los, será igual ao total da soma de pontos obtidos em todas as 2 (duas) ou 3 (três) etapas 
realizadas, dependendo do cargo, que definirá a ordem de Classificação Final no Concurso. 
 
13.2 Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de 
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desempate, tendo preferência, sucessivamente, conforme critério abaixo: 
 
a) candidato com maior idade, dentre candidatos idosos e candidato com maior idade entre 
candidato idoso e não idoso, até a data da prova objetiva e discursiva, em obediência ao 
Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003); 
b) tiver obtido maior pontuação na Análise de Títulos (se houver); 
c) tiver obtido maior pontuação na prova discursiva; 
d) tiver obtido maior pontuação na prova objetiva na área de conhecimentos específicos; 
e) tiver obtido maior pontuação na prova objetiva na área de conhecimentos gerais; 
f) tiver obtido maior pontuação na prova objetiva na área de conhecimentos básicos; 
g) candidato com maior idade, dentre candidatos não idosos. 
 
13.2.1 – Para desempate através da idade dos candidatos poderá ser levado em conta para 
se determinar o de maior idade, se necessário for, o horário de nascimento, a ser conferido 
na certidão de nascimento dos candidatos empatados. Neste caso os candidatos serão con-
vocados a apresentar suas certidões de nascimento e o candidato que não o fizer não será 
incluído no critério de desempate. 

13.3 A classificação final deste concurso será composta pelos candidatos aprovados dentro 
do número de vagas, conforme Anexo II deste Edital, mais o Cadastro de Reserva de 100% 
das vagas, por cargo/perfil, conforme Anexo II deste Edital, além dos candidatos com defi-
ciência, habilitados em todas as etapas do Concurso Público. 
 
13.4 No caso do número de classificados no que se refere à formação do Cadastro de Re-
serva, ser número fracionário, o mesmo será elevado ao número inteiro subsequente. 
 
13.5 Os candidatos classificados, excedentes às vagas atualmente existentes, serão manti-
dos em cadastro de reserva durante o prazo de validade do Concurso Público e poderão ser 
convocados em função da disponibilidade de vagas futuras, conforme necessidade da Câ-
mara Municipal de Cuiabá. Sendo de responsabilidade exclusiva dos candidatos o acompa-
nhamento das publicações no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Gros-
so, ocorridas durante o prazo de validade do Concurso Público. 
 
13.6 Os candidatos Aprovados e os de Cadastro de Reserva serão listados em ordem de-
crescente de nota final, observado o cargo/habilitação profissional para os quais concorrem, 
em 4 (quatro) listas, a saber: 
a) Lista 1: Classificação Geral de todos os candidatos habilitados em todas as etapas e 
classificados, inclusos os de Ampla Concorrência, os Cotistas Pessoas com Deficiência e 
Cotistas Raciais, por cargo/habilitação profissional; 
b) Lista 2: Classificação por Ampla Concorrência, por cargo/habilitação profissional; 
c) Lista 3: Classificação dos Cotistas Raciais, por cargo/habilitação profissional; 
d) Lista 4: Classificação das Pessoas com Deficiência classificadas, por cargo/habilitação 
profissional; 
 
13.7 O Resultado Final deste Concurso Público será publicado no Diário Oficial do Tribunal 
de Contas e nos sites www.camaracuiaba.mt.gov.br e www.selecon.org.br 
 
14. DOS RECURSOS 
 
14.1 O prazo para interposição de recurso será de 1 (um) dia útil no horário das 
00h01min do  às 23h59min do dia previsto, observado o horário de Cuiabá/MT, contados 
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do primeiro dia subsequente da data de publicação oficial do ato objeto do recurso, contra 
as seguintes situações: 
 
a) indeferimento do pedido de isenção do valor de inscrição; 
b) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 
c) ao resultado preliminar da prova objetiva; 
d) ao resultado preliminar da prova discursiva; 
e) ao resultado preliminar da avaliação de títulos; 
f) e à classificação preliminar no Concurso Público. 
 
14.2 Para os recursos previstos do item 14.1, o candidato deverá acessar o site do Instituto 
Selecon www.selecon.org.br e preencher o formulário próprio disponibilizado para recurso 
transmitindo-o eletronicamente. A comprovação do encaminhamento oportuno do recurso 
será feita mediante data de envio eletrônico do formulário e do número de protocolo gerado, 
sendo rejeitado liminarmente recurso enviado fora do prazo. 
 
14.3 Os recursos encaminhados devem seguir as seguintes determinações: 
a) não conter qualquer identificação do candidato no corpo do texto de argumentação lógica 
do recurso; 
b) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação da biblio-
grafia pesquisada pelo candidato para fundamentar seu questionamento; 
c) apresentar a fundamentação referente apenas à etapa previamente selecionada para o 
recurso. 
 
14.4 Para situação mencionada no item 14.1., alínea “c” deste Edital, cada candidato poderá 
interpor apenas um recurso por questão, devidamente fundamentado. 
 
14.5 Serão indeferidos os recursos que: 
a) não estiverem devidamente fundamentados; 
b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
c) estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 
d) forem apresentados fora do prazo estabelecido; 
e) apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para 
recurso; 
f) apresentarem argumentação contra terceiros; 
g) apresentarem argumentação em coletivo; 
h) cujo teor desrespeite a banca examinadora; 
i) contenham fundamentação idêntica, em todo ou em parte, à argumentação constante de 
recursos de outros candidatos. 
 
14.6 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 
14.1. deste Edital. 
 
14.7 Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos que fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões, confor-
me o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. Os candida-
tos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pon-
tos mantidos sem receber pontuação a mais. 
 
14.8 Alterado o gabarito oficial pela Banca do Concurso, de ofício ou por força de provimen-
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to de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
 
14.9 No que se refere ao item 14.1., alínea “c”, se a argumentação apresentada for proce-
dente elevar à reavaliação anteriormente analisados, prevalecerá à nova análise, alterando 
o resultado inicial obtido para um resultado superior ou inferior para efeito de classificação. 
 
14.10 Na ocorrência do disposto nos subitens 14.7., 14.8. e 14.9. deste Edital, poderá haver 
alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ain-
da, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
 
14.11 A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
14.12 Após análise dos recursos, será publicado no site do Instituto Selecon 
www.selecon.org.br apenas a decisão de deferimento ou indeferimento. Não serão encami-
nhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
15. DA HOMOLOGAÇÃO E VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
 
15.1 O resultado final do Concurso, após definidos todos os recursos interpostos, será ho-
mologado pela Câmara Municipal de Cuiabá e publicado no Diário Oficial do Tribunal de 
Contas de Mato Grosso. 
 
15.2 O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Câ-
mara Municipal de Cuiabá, levando-se em conta a oportunidade e conveniência para Admi-
nistração Pública. 
 
16. DA NOMEAÇÃO, POSSE E LOTAÇÃO  
 
16.1 A classificação final no Concurso Público não assegura ao candidato o direito de in-
gresso automático no cargo, apenas a expectativa de nomeação segundo a rigorosa ordem 
classificatória, ficando a concretização deste ato condicionada ao interesse, às necessida-
des e possibilidade financeira da Câmara Municipal de Cuiabá. 
 
16.2 Os candidatos classificados, excedentes às vagas atualmente existentes, nos termos 
do subitem 13.5, serão mantidos em cadastro de reserva durante o prazo de validade do 
Concurso Público e poderão ser convocados em função da disponibilidade de vagas futuras, 
ficando sob responsabilidade do candidato o acompanhamento das nomeações no Diário 
Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso, ocorridas durante o prazo de validade do 
Concurso Público. 
 
16.3 Em função das necessidades de preenchimento de vagas, não havendo mais candida-
to classificado por cargo/perfil e tendo sido nomeados TODOS os aprovados, a Câmara Mu-
nicipal de Cuiabá poderá nomear candidato pela classificação por cargo/habilitação profissi-
onal, obedecida rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos. 
 
16.4 Antes da nomeação do candidato pela classificação por cargo/habilitação profissional 
haverá uma convocação por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Tribunal de 
Contas de Mato Grosso e disponibilizado no site da Câmara Municipal de Cuiabá. 
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16.4.1 A convocação pela classificação por cargo/habilitação profissional poderá ocorrer 
apenas 01 (uma) vez por candidato, por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial Tri-
bunal de Contas de Mato Grosso e mediante assinatura do Termo de Aceitação ou Termo de 
Renúncia. 
 
16.4.2 O Termo de Aceitação ou Termo de Renúncia referidos no subitem anterior serão 
encaminhados para a Câmara Municipal de Cuiabá.  
 
16.4.3 O candidato convocado por cargo/habilitação profissional que apresentar Termo de 
Aceitação será nomeado. 
 
16.4.4 Os Termos referidos no subitem 16.4.1. estarão disponíveis  no site da Câmara Muni-
cipal de Cuiabá. 
 
16.4.5 O encaminhamento do Termo de Aceitação no prazo estabelecido é obrigatório para 
elaboração do ato de nomeação. 
 
16.4.6 O não encaminhamento do Termo de Renúncia será considerado como renúncia táci-
ta. 
 
16.4.7 A nomeação dos candidatos dar-se-á por meio de ato publicado no Diário Oficial do 
Tribunal de Contas de Mato Grosso, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
para o cargo/habilitação profissional para qual concorreram. 
 
16.4.8 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações ofici-
ais do Concurso nos sites do Instituto Selecon www.selecon.org.br  e da Câmara Municipal 
de Cuiabá.  
 
16.5 A posse fica condicionada à realização de inspeção e aprovação médica, conforme 
procedimentos dispostos na Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003 e instruções 
normativas. 
 
16.6 O não comparecimento do candidato para tomar posse no prazo legal acarretará a per-
da do direito à vaga, com consequente publicação de ato tornando sem efeito sua nomea-
ção. 
 
16.7 A lotação do candidato poderá ser feita de acordo com as vagas disponíveis no mo-
mento da nomeação e do efetivo exercício. 
 
16.8 O candidato deverá tomar posse no prazo de até 30 dias contados da publicação do 
ato de provimento conforme Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003. Podendo ser 
prorrogado por igual período desde que seja solicitado por meio de requerimento.  Caso o 
candidato não tome posse nesse período tornar-se-á sem efeito o ato de provimento.  
 
16.9 O candidato empossado deverá entrar em efetivo exercício no desempenho das atri-
buições no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da posse, sob pena de exonera-
ção, conforme Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003. 
 
16.10 Depois de lotado, o servidor não será removido, exceto em caso de processo interno, 
respeitando o tempo conforme a Lei Complementar nº 220 no seu artigo 24 § 2º, 3º e 4º, de 
remoção devidamente publicado por Portaria da Câmara Municipal de Cuiabá, condicionada 
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à existência de vagas e preenchimento dos demais requisitos legais. 
 
16.11 O candidato nomeado deverá apresentar, para fins de posse, cópias e originais dos 
seguintes documentos:  
a) Certificado de Sanidade e Capacidade Física APTO expedido pela Perícia Médica e pa-
recer da Equipe Multiprofissional; 
b) RG; 
c) CPF; 
d) PIS/PASEP, exceto para o primeiro emprego; 
e) Título de eleitor; 
f) Certidão de Quitação e crime Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral; 
g) Certidão de Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável ou Escritura pública 
de União Estável; 
h) Certidão de Nascimento dos dependentes; 
i) Documento e quitação com o serviço militar ou certificado de desobrigação militar expedi-
do pelo exército para homens com mais de 45 anos; 
j) Comprovante de endereço atual; 
k) Certidão Criminal Federal dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. A 
certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus; 
l) Certidão Criminal da Justiça Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 (cin-
co) anos. A certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus; 
m) Diploma na área de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo MEC - Ministério da 
Educação; 
n) Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na CF/88; 
o) Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo ad-
ministrativo ou criminal; 
p) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (IRRF); 
q) apresentar Certidões Negativas de penalidades do Estado de Mato Grosso e do Municí-
pio de Cuiabá; 
r) Certidão Negativa de débitos fiscais do Município de Cuiabá; 
r) Uma 01 foto recente 3x4. 
 
16.12 Além dos documentos acima elencados, deverão ser apresentadas as certidões de 
vínculos municipais, onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. A certidão deve alcan-
çar as instâncias de 1º e 2º graus. Caso a certidão seja positiva, é necessário que a decla-
ração contenha cargo, carga horária e atribuições do cargo. 
 
16.13 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, apenas as declarações ou 
certidões originais. 
 
16.14 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura até a data da 
posse ou a prática de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o res-
pectivo ato de nomeação do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 
16.15 A aprovação e classificação no Concurso geram para o candidato apenas expectativa 
de direito à nomeação, ficando este ato condicionado à observância das disposições legais 
pertinentes (ainda que supervenientes), ao exclusivo interesse e conveniência da Câmara 
Municipal de Cuiabá, à rigorosa ordem de classificação final do Concurso e ao prazo de va-
lidade do Concurso. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 Todos os atos relativos ao presente Concurso Público: convocações, avisos e comuni-
cados serão divulgados nos sites do Instituto Selecon www.selecon.org.br e da Câmara 
Municipal de Cuiabá. Os extratos dos documentos serão publicados no Diário Oficial do Tri-
bunal de Contas de Mato Grosso.  
 
17.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todos os atos, etapas e 
convocações referentes ao presente certame, na página do Concurso Público até a data de 
sua homologação. 
 
17.3 Após a homologação do Concurso Público, o candidato deverá acompanhar as publi-
cações relativas a este certame no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Mato Grosso e no 
site da Câmara Municipal de Cuiabá. 
 
17.4 Correrão por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas com documentação, 
interposição de recurso, material, exames laboratoriais, laudos médicos ou técnicos, atesta-
dos, deslocamentos, viagem, alimentação, estadia e outras decorrentes de sua participação 
no Concurso Público. 
 
17.5 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 
ao candidato, valendo, para esse fim, os resultados publicados no Diário Oficial do Tribunal 
de Contas de Mato Grosso, e divulgados no site da Câmara Municipal de Cuiabá.   
 
17.6 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns os atos dos 
candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de 
documentos fora das datas estabelecidas. 
 
17.7 A Câmara Municipal de Cuiabá e o Instituto Selecon não se responsabilizarão por 
quaisquer recursos, textos, apostilas e outras publicações referentes às matérias deste 
Concurso Público que não sejam oficialmente divulgadas ou por quaisquer informações que 
estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 
 
17.8 Não serão fornecidas provas relativas a concursos anteriores. 
 
17.9 Se a qualquer tempo for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico 
ou investigação policial, que o candidato fez uso de processo ilícito, sua Prova/Exame será 
anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso. 
 
17.10 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a no-
meação do candidato, em todos os atos relacionados a este Concurso Público, quando 
constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de docu-
mentos, ou ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar di-
reito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
17.11 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 17.9 deste Edital, o 
candidato estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do 
Código Penal. 
 
17.12 O candidato é responsável pela atualização dos dados, inclusive do endereço resi-
dencial, durante a realização do Concurso Público junto ao Instituto Selecon 

http://www.selecon.org.br/
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www.selecon.org.br, e após a homologação, junto à Câmara Municipal de Cuiabá-MT. 
 
17.13 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e tele-
fone atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os con-
tatos necessários, sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, 
caso não seja localizado. 
 
17.14 A não atualização a que se refere o item anterior poderá gerar prejuízos ao candidato, 
sem nenhuma responsabilidade para o Instituto Selecon e para a Câmara Municipal de 
Cuiabá. 
 
17.15 A Câmara Municipal de Cuiabá e o Instituto Selecon não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) e-mail incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) endereço residencial de difícil acesso; 
 
17.16 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qual-
quer tempo, implicará sua eliminação do Concurso Público. 
 
17.17 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos 
serão resolvidos conjuntamente pela Câmara Municipal de Cuiabá e pelo Instituto Selecon, 
no que tange à realização deste Concurso Público. 
 
17.18 Serão incorporados a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer alterações, atuali-
zações, editais retificadores, complementares e atos complementares, avisos, comunicados 
e convocações, orientações, Instruções Normativas e instruções para as provas, impressas 
em seus cadernos de questões e folhas de resposta, e cartões de confirmação ou de convo-
cações relativos a este Concurso Público. 
 
17.19 O candidato convocado para a realização de qualquer etapa do Concurso Público e 
que não a atender, no prazo estipulado neste edital, será considerado desistente, sendo 
automaticamente eliminado e excluído deste Concurso Público. 
 
17.20 A Câmara Municipal de Cuiabá e o Instituto Selecon reservam-se no direito de pro-
mover as correções que se fizerem necessárias, em qualquer etapa do Concurso Público ou 
posterior ao Concurso Público, em razão de atos ou fatos não previstos, respeitados as 
normas e os princípios legais. 
 
17.21 A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa aceitação, por 
parte do candidato, de todas as condições, normas e exigências constantes deste edital, 
bem como os atos que forem expedidos sobre o Concurso Público. 
 

Cuiabá-MT, 28 de dezembro de 2020 
 
 
 
 

VEREADOR MISAEL OLIVEIRA GALVÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 

http://www.selecon.org.br/
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ANEXO I 
 

DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA CMC – Edital nº 
001/2020 

 
Data Atividade Horário Local e/ou Funções Relacionadas 

A partir do dia 
28/12/2020 Divulgação Edital.  

www.selecon.org.br e 
www.camaracuiaba.mt.gov.br e Diário 
Oficial de Contas de Mato Grosso 

01/02/2021 
a 12/04/2021 Inscrições  

até 23h59min 
do dia 

12/04/2021 
No site www.selecon.org.br  

13/04/2021 

Vencimento do boleto bancário com a 
taxa de inscrição – Último dia para 
pagamento do boleto e último dia 
para entrega de laudo para solicita-
ção de cota de PcD - 

  

30/01 e              
31/01/2021 Pedido de isenção de taxa de inscrição   No site www.selecon.org.br 

19/02/2021 Resultado Preliminar do Pedido de 
isenção de taxa de inscrição 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

20/02/2021 Recurso ao Resultado Preliminar do 
Pedido de isenção de taxa de inscrição    No site www.selecon.org.br 

23/02/2021 Resultado Final do Pedido de isenção 
de taxa de inscrição 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

16/04/2021 Resultado Preliminar do pedido de 
inclusão de cota para PcD a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

17/04/2021 Recurso ao Resultado Preliminar do 
pedido de inclusão de cota para PcD 

 No site www.selecon.org.br 

19/04/2021 

Resultado do Recurso ao Resultado 
Preliminar do pedido de inclusão de cota 
para PcD e Resultado Final do pedido 
de inclusão de cota para PcD 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

09/06/2021 
Divulgação do Cartão de Confirmação 
de Inscrição (CCI) com data, horário e 
local de prova 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

10/06 e 11/06/2021 
Prazo para solicitação de correção de 
dados no Cartão de Confirmação de 
Inscrição (CCI) 

 No site www.selecon.org.br 

13/06/2021 Aplicação da Prova Objetiva de Conhe-
cimentos e da prova Discursiva 

das 8h às 
12h30min (Nível 
Médio, Contador 
e Controlador)) 

das 15h às 
19h30min (para 
Analista Legisla-

tivo)) 
 

Diversos locais, com data e horário 
das provas, a serem divulgados no 
Cartão de Confirmação de Inscrição 
através do site www.selecon.org.br 

13/06/2021 
Divulgação do gabarito da prova objetiva 
e das imagens da prova objetiva aplica-
da 

a partir das 22h No site www.selecon.org.br 

14/06/2021 
Recurso contra o gabarito da prova 
objetiva e contra as questões da prova 
aplicada 

 No site www.selecon.org.br 

21/06/2021 

Resultado do recurso contra o gabarito 
da prova objetiva e das questões da 
prova aplicada. 
Divulgação do gabarito definitivo da 
prova objetiva aplicada. 
Divulgação da imagem do cartão res-
posta. 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

22/06/2021 Divulgação do Resultado Preliminar da 
prova objetiva a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

23/06/2021 Recurso ao Resultado Preliminar da  No site www.selecon.org.br 

http://www.selecon.org.br/
http://www.selecon.org.br/
http://www.selecon.org.br/
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prova objetiva de conhecimentos 

28/06/2021 

Resultado do Recurso ao Resultado 
Preliminar da prova objetiva de conhe-
cimentos e Resultado Final da prova 
objetiva de conhecimentos 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

29/06/2021 
Resultado Preliminar da Classificação 
na Prova Objetiva para a correção da 
discursiva  

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

30/06/2021 
Recurso ao Resultado Preliminar da 
Classificação na Prova Objetiva para a 
correção da prova discursiva  

 No site www.selecon.org.br 

02/07/2021 

Resultado do Recurso ao Resultado 
Preliminar da Classificação na Prova 
Objetiva para a correção da prova dis-
cursiva e Resultado Final da Classifica-
ção na Prova Objetiva para a correção 
da prova discursiva  

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

14/07/2021 Resultado Preliminar da prova discursi-
va  

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

15/07/2021 Recurso ao Resultado Preliminar da 
prova discursiva   No site www.selecon.org.br 

20/07/2021 
Resultado do Recurso ao Resultado 
Preliminar da prova discursiva e Resul-
tado Final da Prova Discursiva 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

22/07/2021 Resultado Preliminar com Classificação 
na 1ª. Etapa  a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

23/07/2021 Recurso ao Resultado Preliminar com 
Classificação na 1ª. Etapa   No site www.selecon.org.br 

27/07/2021 

Resultado do Recurso ao Resultado 
Preliminar com Classificação na 1ª. 
Etapa e Resultado Final com Classifica-
ção na 1ª. Etapa. Convocação para a 
entrega de títulos 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

28/07 a 29/07/2021 Envio dos títulos pelos candidatos clas-
sificados na 1ª. Etapa  No site www.selecon.org.br 

10/08/2021 Resultado Preliminar da Análise de 
Títulos 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

11/08/2021 Recurso ao Resultado Preliminar da 
Análise de Títulos  No site www.selecon.org.br 

13/08/2021 
Resultado do Recurso ao Resultado 
Preliminar da Análise de Títulos e Resul-
tado Final da Análise de Títulos 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

16/08/2021 Convocação para Aferição da Condição 
Racial a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

17/08/2021 Aferição da Condição Racial  
Diversos locais a serem divulgados no 
edital de convocação para a Aferição 
Racial 

19/08/2021 Resultado Preliminar da Aferição da 
Condição Racial 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

20/08/2021 Recurso ao Resultado Preliminar da 
Aferição da Condição Racial  No site www.selecon.org.br 

23/08/2021 

Resultado do Recurso ao Resultado 
Preliminar da Aferição da Condição 
Racial e Resultado Final da Aferição da 
Condição Racial 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

24/08/2021 Resultado Preliminar da Classificação 
do Concurso Publico a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

 
25/08/2021 

Recurso ao Resultado Preliminar do 
Concurso Público com a Classificação 
Geral dos Candidatos 

 No site www.selecon.org.br 

27/08/2021 

Resultado do Recurso ao Resultado 
Preliminar do Concurso Público com a 
Classificação Geral dos Candidatos. 
Resultado Final do Concurso Público, 
com a classificação final dos candidatos 

a partir das 19h 
www.selecon.org.br e 
www.camaracuiaba.mt.gov.br e Diário 
Oficial de Contas de Mato Grosso 

A partir de 
28/08/2021 

Homologação do Resultado Final do 
Concurso Público e convocação dos 
aprovados para a posse 

 
www.selecon.org.br e 
www.camaracuiaba.mt.gov.br e Diário 
Oficial de Contas de Mato Grosso 
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ANEXO II 
 

QUADRO GERAL DE VAGAS 
 

N Cargos/Áreas AC Negros/Índios (NI) 
20% 

PCD 
10% 

Total de Vagas + CR 

1 Técnico Legislativo 04 01 01 06 

2 Analista Legislativo 04 01 01 06 

3 Contador - - - CR 

4 Controlador Interno 01 - - 01 

 TOTAL DE VAGAS 09 02 02 13 

 
 
LEGENDA: 
AC = Vagas de Ampla Concorrência 
CR – Cadastro de Reserva 
PCD = Vagas reservadas às Pessoas com Deficiência 
NI= Vagas reservadas a Negros ou Índios 
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ANEXO III 
 

QUADRO CARGO / PERFIL PROFISSIONAL 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cargo/Perfil 
Profissional 

Requisitos Básicos 
Jornada de 

Trabalho 
Semanal 

Remuneração 
Inicial 

Técnico Legislativo 
- Certificado ou Atestado de 
Conclusão de Ensino Médio ou 
Profissionalizante. 

 
30 horas 

 
R$ 3.789,85 

Analista Legislativo - Diploma de graduação em 
Nível Superior 

30 horas R$ 4.858,77 

Contador 
- Diploma de graduação em 
Ciências Contábeis 

30 horas R$ 7.986,12 

Controlador  
Interno 

- Diploma de graduação em 
Nível Superior 

30 horas R$ 7.986,12 
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ANEXO IV 
 

ATRIBUIÇÕES GERAIS DO CARGO - NÍVEL MÉDIO 

Cargo: Técnico Legislativo 

Atribuições: 

Auxiliar nas atividades desenvolvidas pelos ocupantes de cargos de ensino superior, dar suporte às Comissões 
Parlamentares, secretariar, recepcionar, digitar, redigir, arquivar, fotografar, técnicas em contabilidade, técnica 
em higiene e segurança do trabalho dentre outras atividades que requeiram escolaridade mínima de ensino mé-
dio completo. 

 
ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS - NÍVEL SUPERIOR 

 
Cargo:  Analista Legislativo 

Atribuições: 
Administração de recursos humanos, administração de patrimônio, material e serviços, administração financeira, 
contabilidade pública, orçamento, planejamento, organização e métodos, modernização, pesquisa e documen-
tação histórica, inspeção e controle, comunicação social, projetos e programas, programação e análise de siste-
ma, propaganda e marketing, parecer técnico, contratos e licitação, análise estatística, análise econômica, suporte 
às Comissões Parlamentares dentre outras atividades que requeiram escolaridade de ensino superior completo e 
registro nos respectivos órgãos de classe.  

 
 

Cargo: Contador 

Atribuições: 
Registrar a previsão da receita e a fixação da despesa, estabelecidas no Orçamento Público aprovado para o exer-
cício, escriturar a execução orçamentária da receita e da despesa, fazer a comparação entre a previsão e a realiza-
ção das receitas e despesas, controlar as operações de crédito, a dívida ativa, os valores, os créditos e obrigações, 
revelar as variações patrimoniais e mostrar o valor do patrimônio e fornecer aos gestores informações atualizadas e 
e- xatas para subsidiar as tomadas de decisões, aos órgãos de controle interno e externo para o cumprimento da 
legislação e às instituições governamentais e particulares, informações estatísticas e outras de interesse dessas 
instituições.  

 
Cargo: Controlador Interno 

Atribuições: 
Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do correspondente Poder Legislativo 
Municipal,  promover  a  integração  operacional  e  orientar  a elaboração dos atos normativos sobre procedimentos 
de controle; apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, supervisionando e auxiliando as 
unidades executoras no relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de docu-
mentos e informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração de respostas, 
tramitação dos processos e apresentação dos recursos; assessorar a administração nos aspectos relacionados com 
o Controle Interno e Externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os 
mesmos; interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à execução orçamentária, financeira e patrimo-
nial; medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de Controle Interno, através das atividades de audito-
ria interna a serem realizadas, mediante metodologia e programação próprias, nos diversos sistemas administrativos 
da Câmara Municipal de Cuiabá, expedindo relatórios com recomendações para o aprimoramento dos controles; 
avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e no Orçamento, inclusive quanto às ações descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos 
do Orçamento Fiscal e de Investimentos; exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucion-
ais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais; estabelecer mecanismos 
voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, 
eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional na Câmara Municipal de 
Cuiabá; aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitu-
cionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal; acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da 
gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao Relatório Resumido da Ex-
ecução Orçamentária e ao Relatório Financeiro, aferindo a consistência das informações constantes de tais docu-
mentos; participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretriz-
es Orçamentárias e da Lei Orçamentária; manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da regular-
idade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade 
de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; propor a melhoria ou implantação de sistemas de proces-
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samento eletrônico de dados em todas as atividades da Câmara Municipal de Cuiabá, com o objetivo de aprimorar o 
controle interno, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações; instituir e manter sistema de informações 
para o exercício das atividades finalísticas do Sistema de controle Interno; alertar formalmente a autoridade adminis-
trativa competente para que instaure imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a 
apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, 
praticadas por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas, ou, ainda, quando ocorrer desfalque, 
desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas 
Especiais instauradas pela Câmara Municipal de Cuiabá, inclusive sobre as determinadas pelo Tribunal de Contas 
do Estado; representar ao TCE – MT, sob pena de responsabilidade solidária, sobre as irregularidades e ilegali-
dades que evidenciem  danos ou prejuízos ao erário não reparados integralmente pelas medidas adotadas pela 
administração; emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela administração.  
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ANEXO V 
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DA PROVA OBJETIVA - NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
 
 
Os conteúdos programáticos publicados no Diário Oficial (D.O.), em 29/12/2020, estão 

sendo revisados e serão republicados até 06/01/2021. 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO POR MO-
TIVO DE DESEMPREGO OU CARÊNCIA ECONÔMICA REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 

DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CERTAME PÚBLICO 
 
O(a) candidato(a) abaixo identificado(a), tendo em vista o disposto na Lei Municipal 5.454, 
de 09/09/2011, requer que lhe seja concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado, de provas e títulos, para provimento de cargos na Câma-
ra Municipal de Cuiabá-MT, aberto pelo Edital nº 001/2020/CMC. 
 

1. DADOS PESSOAIS DO(A) CANDIDATO(A)  
 
Nome:  
 
Filiação: 

Pai:  Mãe:  
 
Estado Civil:  Data de Nascimento:  
 
RG Nº:  UF:  CPF:  
 
Endereço Residencial:  
 
Cidade:  UF:  CEP:  
 
Telefone Residencial:  Telefone Celular:  
 
E-mail:  
 
Quantidade de pessoas que residem com o(a) candidato(a):  

 
2. DADOS SOCIOECONÔMICOS DA FAMÍLIA: 

 
NOME FONTE PAGADORA PARENTESCO SALÁRIO MENSAL 

    

    

    

    

    

Obs: Indicar o próprio candidato e o cônjuge, pai, mãe, avô, avó, tios, irmãos, filhos, netos 
etc.  
 
O(a) candidato(a) declara, sob as penas da lei (responsabilidade civil e criminal) e da per-
da dos direitos decorrentes da sua inscrição, serem verdadeiras as informações, os dados e 
os documentos apresentados prontificando-se a fornecer outros documentos comprobató-
rios, sempre que solicitados pela Comissão do Concurso Público.  

 

Em _____ de _______________ de 2021 

_____________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 


